
Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Curtea de 
Apel Alba Iulia (Roménia) em 14 de fevereiro de 2012 — 
SC Mora IPR SRL/Direcția Generală a Finanțelor Publice 
Sibiu e Direcția Județeană pentru Accize și Operațiuni 

Vamale Sibiu 

(Processo C-79/12) 

(2012/C 126/11) 

Língua do processo: romeno 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Curtea de Apel Alba Iulia 

Partes no processo principal 

Recorrente: SC Mora IPR SRL 

Recorridas: Direcția Generală a Finanțelor Publice Sibiu e Direcția 
Județeană pentru Accize și Operațiuni Vamale Sibiu 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 211. o da Diretiva 2006/112/CE ( 1 ) deve ser inter
pretado no sentido de que se opõe à previsão de uma 
condição suplementar (como a obtenção, num período de
terminado, de um certificado de diferimento do pagamento, 
nas condições previstas por despacho do Ministro da Eco
nomia e das Finanças), além da condição relativa às menções 
na declaração de IVA a cargo dos sujeitos passivos, autori
zados a não pagar o IVA devido às autoridades aduaneiras 
pela importação. 

2. Os artigos 26. o , n. o 2, 28. o , 30. o e 107. o , n. o 1, do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia devem ser inter
pretados no sentido de que se opõem a intervenções legisla
tivas repetidas, como as previstas nos pontos 1 e 2 do De
creto-Lei n. o 22, de 28 de março de 2007, ou no ponto 69 
do Decreto-Lei n. o 106, de 4 de outubro de 2007, que 
alteraram o disposto no artigo 157. o , n. o 4, do Código 
Tributário, de modo que apenas a certos sujeitos passivos de 
IVA (que efetuaram ou se considera que efetuaram a impor
tação após 15 de abril de 2007 e obtiveram o certificado de 
diferimento do pagamento) de entre os que se encontram 
em situações idênticas (porque detêm bens em regime de 
importação temporária desde o período anterior à adesão) 
é permitido não pagar o IVA às autoridades aduaneiras. 

( 1 ) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Curtea de 
Apel București (Roménia) em 14 de fevereiro de 2012 — 
Asociația ACCEPT/Consiliul Național pentru Combaterea 

Discriminării 

(Processo C-81/12) 

(2012/C 126/12) 

Língua do processo: romeno 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Curtea de Apel București 

Partes no processo principal 

Recorrente: Asociația ACCEPT 

Recorrido: Consiliul Național pentru Combaterea Discriminării 

Questões prejudiciais 

1. As disposições do artigo 2. o , n. o 2, alínea a), da Diretiva 
2000/78/CE do Conselho, de 27 de novembro de 2000, 
que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento 
no emprego e na atividade profissional ( 1 ), são aplicáveis no 
caso em que um acionista de uma sociedade desportiva de 
futebol, que se apresenta e é considerado pelos mass-media e 
no meio social como o principal dirigente («patrão») dessa 
sociedade de futebol, declara aos mass-media o seguinte: 

«Nem que tivesse de fechar o Steaua, admitiria na equipa um 
homossexual. Os rumores são rumores, mas como é que se 
escreve qualquer coisa do género se não é verdade e, ainda 
por cima, se põe na primeira página... Talvez não seja ver
dade que é homossexual (omissis). E se pelo contrário o 
fosse? (omissis) Não há lugar para um gay na minha família 
e o Steaua é a minha família. É melhor jogar com um 
jogador júnior do que com um gay. Ninguém me pode 
obrigar a trabalhar com qualquer um. Tal como eles têm 
direitos, também eu tenho o direito de trabalhar com quem 
entendo». 

«Nem que tivesse de fechar o Steaua, admitiria na equipa um 
homossexual. Talvez não seja verdade que é homossexual, 
mas se pelo contrário o fosse? Não existe lugar para um gay 
na minha família e o Steaua é a minha família. Em vez de 
ter um homossexual em campo, é melhor admitir um jú
nior. Não se trata de discriminação. Ninguém me pode 
obrigar a trabalhar com qualquer um. Tal como eles têm 
direitos, também eu tenho o direito de trabalhar com quem 
entendo. Mesmo que Deus me dissesse em sonhos que é 
100 % certo que X não é homossexual, não o admitiria! Nos 
jornais escreveu-se demasiado que é homossexual. Mesmo 
que o ȚSKA mo desse grátis não o admitiria! Poderia tam
bém ser o maior desordeiro e o maior bêbado… mas se é 
homossexual não quero mais ouvir falar»?
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